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uso de suas atrib'Jições legais faz saber que...
A CÂI'BRA MUNI CI PAI, DE EI.DORADO,

vou e êle sanciona a seguinte Lei.

)- o orçamento Geral do r'Iunicipio de Eldorado-Ms.. Í>arâ

o exêrcicio Financeiro de J..985. estima a receita e fixa a Despe

sa er:ir G§ 3.4OO.OOO.O00. (Três bilhões e guatrocentos miLhões de I

cruzeiros), discrirainedcs pê1os anéxos integrantes desta Lei, na

forra de Decrêto-Lêi ne 1.875r de Ls/O7/al.

!. -+.i ao 2e )- A receita será realizada mediante a arrecadação dost

Tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital na fog
ma da legislação em vigor e das especificações constantes do an§

xo 3. d.a Lei Eederaf nç 4-320'/64. com seguinte desdobraxirentc:

-! - .ti!Lif TAS CORREiTT]S E9 2.950.000.Ooc

f.f - Receita Trj.b'-:tária gS LsO.O00.OOC
- 1.3 - Receita Pat:imonj-aL G.i$ 10.000. OOC

1.7 - Transf. Correntes S$ 2.750. C00.OOC

1.9 - outras Rec.corren'.e Ç$ 40.O0Ô.oCC

:'.-úUIr-L lftD TÂL qs 450.o00.000

2.L - operações de créc. c9§ 150.0o0.o0c

2.2 - Alienaçãc cie Beirs Gi§ 30.O00.0Ct

2.4 - Transf. de CaPitar oo0 occ
!:; 3.47a, CO3. CCC

À:-!ioc 3s )- :: des;ies.:.. s=rí :-ealizaàa seg;nCc es caieÇrciias cccnô

nlcae, q"úa êp:ese:i!a; c scg.:int: des'âcb:ê=ê:ltc . prs eieme;tc.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO
ESTADO DE IÍATO GÊOSSO DO SLrL

Gabinete do PreÍeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO
ESTADO DE MATO GROS§O DO SUL

Gabinete do ProÍeito
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DesDcses ic i: trcíci-: ai':rr::icres
T:aàsf erêiicir: Cpela:ic:-rais
Subvenções S:tia:s
I nêti vos
Pens i oâis tas
SaLario Familia
Apoio Financeiro a es tudantê
eisistência lu6ilicà Hospitalar
outras rtansferências à Pessoas
Juros da DÍvida contrêtada
Juros de outras dívidas
Contribuição ao lasep
obras e rnstalações
EduiDarÍle ntos e Material Pêrmanentê
eiui-si.cão de rm6veis
rÉansrérências operacionais
Amorti zação da Divida contratada
TOTAL DA DESPESÀS...

100 oo0. o00
3. o. o00. ooo

Art iqo ile )- rica o Pcder Executivo I'lunicipal autorizado a:
I - Realizar operaç6es de crédito por antecipação da '

Receita atá o limite de 25%(vinte e cinco por cento ) êa Recei-
ta estimada, nos têrmcs do artigc 67 da constituição Federal.

II - Abrir créditos suplementares, até o Linite de 50"Át

( ci.ncoenta por cento), do totaf das despesas fixadas. nos têr-
rnos do artigo 7 e da Í,ei Pederal ne 4 32A/ e4.
Artiqo 5e )- Esta Lei er:trará em vigor na data de ls de Janeiro
de L.985, revogadas as dispcsições ein coatrário.

PREFEIrüRÂ I.finüf CIPAL DE ELDo?"pDC, 26 de iiovei-,rbro de 1. 984.
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